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A PASSARELA DO SUDOESTE 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/2021 

 

“Dispõe sobre a aprovação da prestação de 

contas do Poder Executivo do Município de 

Marmeleiro, Estado do Paraná, referente ao 

exercício financeiro de 2017.” 

 

 

Art. 1º - Ficam APROVADAS as contas do Poder Executivo do 

Município de Marmeleiro, referente ao exercício financeiro de 2017. 

            

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Marmeleiro, 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

Landerson Biancato 

Vereador-Relator 

Comissão de Orçamento, Finanças, Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico 

 

 


